
 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE 
 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Linharense” a personalidade: 

 ARTHU CAETANO  NEVES DOS SANTOS 

 Art. 2º Este Decreto Legisla�vo entra em vigor na data da sua aprovação. 

 Plenário Joaquim Calmon, 28 de Junho de 2022. 
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 JUSTIFICATIVA 

 Apresentamos  ao  Egrégio  Plenário  o  presente  projeto  de  Decreto 
 Legislativo  com  o  qual  se  pretende  homenagear  com  o  título  de  “Cidadão 
 Linharense”  o  Senhor  Arthu  Caetano  Neves  dos  santos.  Nascido  na 
 capital  deste  estado  em  24  de  outubro  de  1989,  filho  de  Vanda  Caetano  da 
 Silva  e João Batista Neves dos Santos. 

 No  ano  de  2011  foi  aprovado  no  concurso  publico  do  Corpo  de 
 Bombeiros  Militar  do  Espírito  Santo.  Onde  em  2014  começou  a  trabalhar  no. 
 2°  BBM-  Batalhão  de  Bombeiros  Militares  de  Linhares,  tendo  assim  8  anos 
 de serviços prestados aos cidadãos Linharenses. 

 No  ano  de  2016  conheceu  a  cidadã  linharense,  Jamile  Fabris  Tec.  em 
 Enfermagem,  e  no  ano  de  2017  casou-se  com  ela  e  no  ano  de  2022  foi 
 presenteado  com  a  graça  de  ser  pai  da  pequena  Agatha  Caetano  Fabris 
 nascida na cidade de Linhares ES. 

 Estas  são  as  razões  que  motivam  a  apresentação  do  presente  Projeto 
 de  Decreto  Legislativo  esperando  obter  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a 
 sua aprovação. 
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